
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 2.380/2017 

Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em 
consonância às disposições do art. 91 da Lei Complementar n°. 018/92 (Estatuto do 
Servidor Público do Município), conforme relação abaixo: 

ITEM SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO . 
PERI. 

AQUISITIVO 
PERIODO 
DE GOZO 

1 Benedito Soares 4.882.462-5 
SSP-PR Saúde Motorista II 2015/2016 

04.09.17 
à 
18.09.17 

Christhian Reges 
Reis 

7.111.940-8 
SSP-PR Saúde 

Agente 
'Comunitário 
de Saúde 

2016/2017 
11.09.17 
à 
20.09.17 

3 
Danilo Ratti Da 
Silva 

9.793.298-0 
SSP-PR Saúde 

Agente de 
Controle e 
Combate a 
Endemias 

2016/2017 
04.09.17 
à 
03.10.17 

Dayane Solera 10.380.294- 
6 SSP-PR Saúde 

Agente 
Comunitário 
de Saúde 

2016/2017 
01.09.17 
à 
30.09.17 	! 

. 
Edilson Rodrigues 
Albuquerque 

8.395.519-8 
SSP-PR Saúde Enfermeiro 2016/2017 

11.09.17 
à 
30.09.17 

Fátima Aparecida 
Da Costa Silva 

9.994.793-4 
SSP-PR Saúde 

Agente 
Comunitário 
de Saúde 

2016/2017 
11.09.17 
à 
10.10.17 

' 7 Márcia Lúcia Da 
Silva Gonçalves 

4.233.549-5 
SSP-PR Saúde 

Auxiliar de 
Enfermagem 

11.09.17 
2016/2017 	à 

. 25.09.17 

8 
Maria Angélica 
Viviani Meira Dos 
Santos 

8.012.199-7 
SSP-PR Saúde Enfermeiro i 2016/2017 

i 04.09.17 
à 
23.09.17 

Poliana Tabata 
Tunes Frias 

10.515.097- 
O SSP-PR Saúde Técnico de 

Enfermagem 2016/2017 
04.09.17 
à 
03.10.17 

10 Priscila Louiz Da 	7.309.813-0 
Silva 	 SSP-PR Saúde Enfermeira 2016/2017 

18.09.17 
à 
07.10.17 	i 
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11 
Ricardo Delfini 
Perci 

13.023.785 
SSP-SP 

'
Saúde 

Médico Clínica 
Básica 

2016/2017 
28.09.17 
à 
07.10.17 

12 	Valmir Gonçalves 7.015.551-6 
SSP-PR Saúde 

Agente de 

2016/2017 
04.09.17 
à 
03.10.17 

Controle e 
Combate a 
Endemias 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de setembro de 2017. 

• 

V41ilç A e SOGA ARINI 
Secretário Municipal de Admi istração 
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